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COMPANHIA ABERTA

REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ EXECUTIVO
Aprovado em Reunião do Conselho de Administração realizada em 25/04/2022

I. OBJETIVO

1.1. O presente Regimento Interno (“Regimento”) tem como objetivo estabelecer as normas aplicáveis ao Comitê Executivo da TRISUL S.A. (“Comitê Executivo” e “COMPANHIA”), incluindo regras sobre composição, atribuições específicas e funcionamento e o relacionamento do Comitê Executivo com os demais órgãos sociais da COMPANHIA.

1.2. O Comitê Executivo é órgão estatutário de assessoramento, de caráter permanente, vinculado ao Conselho de Administração da COMPANHIA. O Comitê Executivo funcionará de acordo com a legislação e regulamentação aplicáveis, o disposto neste Regimento e no Estatuto Social da COMPANHIA (“Estatuto Social”), em especial o seu Capítulo V.

II. COMPOSIÇÃO, MANDATO E REMUNERAÇÃO

2.1. O Comitê Executivo é composto por no mínimo 2 (dois) e no máximo 3 (três) dos membros do Conselho de Administração, eleitos pela maioria do Conselho de Administração para um mandato de 1 (um ano), com possibilidade de reeleição, nos termos do Capítulo V do Estatuto Social.

2.2. O Comitê Executivo terá um Presidente e um Vice-Presidente, eleito pela maioria dos seus membros na primeira reunião do órgão após sua instalação.

2.3. A remuneração dos membros do Comitê Executivo será definida pela maioria do Conselho de Administração na reunião que eleger esses membros, observada a Política de Remuneração da COMPANHIA e as seguintes diretrizes:

(i) os membros do Comitê Executivo poderão fazer jus ao recebimento de remuneração adicional àquela percebida em razão do cargo de Conselheiro, a ser determinada quando de sua eleição para a participação no Comitê Executivo, observada a política de remuneração da COMPANHIA; e

(ii) exceto se aprovado de maneira diversa pelo Conselho de Administração, os membros do Comitê Executivo não serão reembolsados pela COMPANHIA das despesas com locomoção, alimentação e hospedagem necessárias ao desempenho da função no Comitê Executivo.

III. VACÂNCIA, IMPEDIMENTO TEMPORÁRIO E SUBSTITUIÇÃO

3.1. Será considerado vago definitivamente o cargo do membro do Comitê Executivo que tiver deixado de ocupar o cargo de membro do Conselho de Administração.

3.2. Os membros do Comitê Executivo serão substituídos nas hipóteses de ausência, impedimentos temporários e vacância da seguinte forma: 

(i) no caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente do Comitê Executivo, as funções do Presidente serão exercidas pelo Vice-Presidente;

(ii) no caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente e do Vice-Presidente, o funcionamento do Comitê Executivo será interrompido até que cesse a ausência ou impedimento temporário de um de tais membros;

(iii) no caso de ausência ou impedimento temporário de um membro, o Comitê Executivo funcionará com os demais membros, e o membro temporariamente ausente ou impedido poderá nomear formalmente outro membro do comitê para exercer suas funções durante esse período; e

(iv) no caso de impedimento permanente ou vacância da maioria dos cargos do Comitê Executivo, o Conselho de Administração procederá à nova eleição. 

IV. COMPETÊNCIAS, ATRIBUIÇÕES e DIRETRIZES

4.1. Compete ao Comitê Executivo:

(i) deliberar sobre as matérias expressamente conferidas a ele pelo Conselho de Administração de tempos em tempos, nos termos do item XXX do Artigo 17 do Estatuto Social, por decisão da maioria dos membros do Conselho de Administração, observado que as deliberações em questão não terão caráter vinculativo, e sim consultivo, uma vez que o Comitê Executivo é órgão de assessoramento do Conselho de Administração; e

(ii) assessorar a administração da COMPANHIA através de opiniões de caráter não vinculativo sobre assuntos financeiros, econômicos, técnicos, entre outros, relevantes para a COMPANHIA, por iniciativa própria ou quando solicitadas pelo Conselho de Administração e sempre que estiverem em curso ou em estudo pela COMPANHIA: (a) incorporações imobiliárias; ou (b) aquisição de imóveis, de participação societária em sociedade de propósito específico ou de participação em consórcio para a realização de incorporações imobiliárias.

4.2. Caberá ao Presidente do Comitê Executivo:

(i) assegurar a eficácia e o bom andamento do Comitê Executivo;

(ii) compatibilizar as atividades do Comitê Executivo com os interesses da COMPANHIA, dos seus acionistas e das demais partes interessadas; e

(iii) providenciar para que os membros do Comitê Executivo recebam individualmente, com a devida antecedência, a documentação contendo as informações necessárias para permitir a discussão e deliberação dos assuntos a serem tratados nas reuniões do Comitê Executivo.

4.3. Na ausência ou impedimento temporário do Presidente do Comitê Executivo, suas funções serão exercidas interinamente pelo Vice-Presidente. 

V. FUNCIONAMENTO

5.1. O Comitê Executivo se reunirá ordinariamente 01 (uma) vez por mês, e extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação com ao menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

5.2. As reuniões do Comitê Executivo poderão ser convocadas por quaisquer de seus membros.

5.3. As deliberações, recomendações e pareceres que competem ao Comitê Executivo serão aprovados por unanimidade dos votos. Caso haja discordância entre os membros do Comitê Executivo acerca das matérias de sua competência, tal matéria deverá ser submetida imediatamente ao Conselho de Administração da COMPANHIA para que este delibere sobre a questão controversa.

5.4. [bookmark: _Ref54946003]As recomendações, opiniões ou pareceres do Comitê Executivo serão preferencialmente registrados nas atas de suas reuniões, ou em book de investimentos, que serão assinadas pelos membros presentes.

5.5. [bookmark: _Hlk55573039]O Comitê Executivo poderá convidar para participar de suas reuniões membros do Conselho de Administração, dos outros comitês de assessoramento, diretores, colaborares internos e externos ou qualquer pessoa que detenha informações relevantes ou cujos assuntos da pauta sejam pertinentes à sua área de atuação.

5.6. As reuniões do Comitê Executivo serão instaladas em primeira convocação com a presença da totalidade de seus membros e em segunda convocação com qualquer número, sendo aplicáveis a estas as mesmas regras previstas para o Conselho de Administração no que ser refere à  convocação e forma de realização e de participação, exceto se houver regra específica aplicável ao Comitê Executivo nos termos do Estatuto Social ou deste Regimento, hipótese em que prevalecerá a regra específica. 

VI. CONFLITO DE INTERESSES

6.1. [bookmark: _Hlk57209753]Os membros do Comitê Executivo atuarão de forma isenta e não poderão votar nas deliberações relativas a matérias cujos seus interesses sejam conflitantes com os da COMPANHIA, aplicando-se, nesses casos, as regras atinentes à matéria previstas na Política de Transação com Partes Relacionadas, sem prejuízo do disposto na legislação e regulamentação aplicáveis.

6.2. Os membros do Comitê Executivo também não podem, em prejuízo da COMPANHIA, favorecer sociedade coligada, controladora ou controlada, devendo zelar para que operações entre as sociedades observem condições estritamente comutativas, ou com pagamento compensatório adequado, observado o disposto na legislação, na regulamentação aplicável da CVM e na Política de Transações com Partes Relacionadas da COMPANHIA

6.3. É vedado ao membro do Comitê Executivo intervir em qualquer operação social em que tiver interesse conflitante com o da COMPANHIA, bem como ter acesso a informações ou participar de reuniões relacionadas a assuntos sobre os quais tenha ou  represente interesse conflitante com a COMPANHIA. 

VII. DIREITOS, DEVERES E RESPONSABILIDADES DOS MEMBROS DO COMITÊ EXECUTIVO

7.1. Os membros do Comitê Executivo deverão:

(i) atuar em conformidade com as disposições da lei e regulamentos aplicáveis, do Estatuto Social e de políticas internas da COMPANHIA, incluindo este Regimento;

(ii) comparecer às reuniões tendo examinado os documentos colocados à disposição e dela participar ativa e diligentemente;

(iii) tomar parte nas discussões e, quando aplicável, votações, pedindo vista de documentos pertinentes, se necessário, durante a discussão e antes da votação;

(iv) comunicar à COMPANHIA as informações que estejam obrigados a informar nos termos e prazos da legislação e regulamentação aplicável, em especial as informações exigidas nos termos da Instrução CVM 44, de 23 de agosto de 2021, conforme alterada, e do artigo 30 do Regulamento do Novo Mercado;

(v) comunicar  tempestivamente situações de conflitos de interesse;

(vi) manter sigilo sobre as informação da COMPANHIA a que tiver acesso em razão do exercício do seu cargo, e exigir o mesmo tratamento sigiloso dos profissionais que lhe prestem assessoria, servindo com lealdade à COMPANHIA e demais sociedades controladas e coligadas; 

(vii) zelar pela adoção das boas práticas de governança corporativa pela COMPANHIA; e

(viii) manter-se atualizados e cumprir e fazer cumprir as disposições do Código de Conduta Ética da COMPANHIA.

VIII. DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. [bookmark: _Hlk55573489]Os casos omissos deste Regimento serão resolvidos pelo Conselho de Administração da COMPANHIA.

8.2. O presente Regimento poderá ser modificado a qualquer momento por proposta do Comitê Executivo, mediante aprovação da maioria dos membros do Conselho de Administração.

8.3. Havendo conflito entre as disposições previstas neste Regimento e no Estatuto Social, prevalecerá o disposto no Estatuto Social e em caso de conflito entre as disposições deste Regimento e da legislação vigente, prevalecerá o disposto na legislação vigente.

8.4. [bookmark: _Hlk55573442]Este Regimento foi aprovado pelo Conselho de Administração em 25 de abril de 2022.
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